
,o_ _ sÃo roMt,Epúuctpti _ tsir;Xlq,.!^,,üt:ilLÍc,1 N.. j4 
Zpj;).

pÍessupostos:

a) Fortes indícios da pútica de crime doloso prní_
vel com pena de prisão superior a três anos;

bì Inadequação. ou insuficiência de qualquer oufa
medidaprwista na ler.

2. A prisão prwenüva tambem pode ser aplicaú a
qrem p€neüar ou pennaneceÍ irregúarmente em territó-
rio nacional ou cont€ quem correr processo de extradi-
çãoou expulsãq nos teúos a regular por lei eqpecífica.3. Antes ou de.nois da aplicação da prisdo prwen-
tiv.a o arguido assistido por defensor, dwe õr presente aojntz pma poder contraditar os pressupostos da referida
medida.

4. Q;em sofrer de anonalia psíq';ica e,,,erif,cadcs
os reqursitos de aplicação da prisãoprc-vcnti-va c cnqüan_
to súsistir essa anomalia, será úmeüdo pelo jaiz a
intemamento preventivo em hospital atlequado .nqu*to
tal meclida provisória se mosftar necessárja.

+ Artgor,Z..
- Duração da prisão preventiva

. l. A.prisão preventiva não podení ultrapassar des_
de o seu início:

a) Três meses até'à conclusâo da insúução prepa-
ratóri4

b) Cinco neses até ã conclusão da inseução con-
traditória;

c) Sete meses até ao irúcio da audiência d"e julga_
mento;

d) Nove meses sem que haja decisão final com
trânsito emjulgado.

, 2. Os prazos anteriormente referidos são elevados
d: oq terço (l/3) quando o processo se rwelar de exc€p-
cional complexidade ou tiverem de. ser efechradas diii-
gências inst'utóÍias em território eshangeiro, derv-endo ser
proferido, pelo juiz, despacho dsvidamente fundamenta-
do a declarar a especial complexidadg do quât cabe
recursg com efeito devolutivo, subida imediata- _e em
sqlarado, processado nos termos gerais,

. 
3. Os prazos anteriormente referidos são improno-

gáveis e, ffiius de úiiapassaeios se não ior prwiiívei o
seu cumprimento, o arguido terá de serposto em liberda-
de, excepto se dever ficar preso à ordem de outro proces_
so, caso em que dwe ser ordenado o desligamento.4. Para efeitos de contagem dos frazos anterior-
mente referidos, considera-se como prisão prwentiva o
tempo de detenção sofrido, bem como o internamento em
substituição daquela medida.

Reexame a", coooiffïïift."* da prisão pre-
ventiva

. Após audição do Ministério público e Cc arguiCc, o
juiz, oflciosamenle, reexamina os pÍes$postos fácücos ejurÍdicos da plsfo prevenüva, ou Aa oüAgaçao de per-
manência na habitação, no prtÌzo máxid Oe noventa
(90) dias a contaÍ da data da sua aplicação ou d.o ulümo
reexâme.

Arígo L74."
Revogação da prisão preventiva

A requerimento ou oficiosamente, o juiz revoga a pri_
são preventiva e determina a liberdade áo arguido, quan-
do veri-ficar que foi aplicada fora dos casos ã das cõndi-
ções previstas na lei ou quando üverem deixado de
súsistir as circunstâncias què a determinâÍam.

Artigo 175.0
Suspensão da prisâo preventiva

1. Por iazões de d,:ença gïâ-v-Ê, püeipério ou g_ravÌ_
dez, a prisão preventiva pod. se. *ó" à pelo púodo
que o juiz considerar necessário em nrnçao da àuração
possível daquelas circunstârcias.

2. Durante a suspensão, a prisão preventiva pode
ser substituída por outa medida ãe coaõçao nos termos
gerais que se revelarem adequadas ao seuestado e com-
patível com ele.

Artigo 176.o
SubsÉituição da prisão preventiva

1. - Na situação prevista no número l.o do artigo
anteriot e tambem no caso de o arguido sofrer de anoú-
liq 

p.tqTo. €trave que se não manifeste continuamente, ojuü podená; a titulo excepcional, em sústituição da r

prisão prwentiva ordenar o internamento nospitalar, coã
ou sem vigilância policial.

2. Quando ocorreratenuação das exigências caute-
iareg que determiruram a aplicação da priúo preventiva
o juiz oficiosamente e ou a requerimedto substitui_a por
outra rnedida menos gxavosa owidos o Ministério púúü_
co e o arguido.

Artigo 177.'
Exiinção ria prisão prevenriva

l. A prisão preventiva extingue-se de imedia_
to:

4 Com o arqúvamento do processo fln coilse.
quência danão dedução de acusação ou pronúncia ou por
qu3|çer outra causa que flrndamente a e:tinção do pro-
cedimento criminal;

b) Com a sentença absolutória, independente-
mente do tánsito emjulgado;

c) Com o trânsito emjrúgado, se a pena aplicada
não for superior à prisão preventivajá sofrida.

2. A extinção da prisâo prwentiva implica a soltu_
m ioarfioto ãn nr-'iÁ^rs I[vss sv 4õuuv.


